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A TA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA

KAMPEN RJ PARTICIPAÇÕES S/A.

1. DATA,HORAELOCAL:Ao 04° dia da mês de Outubro de 2013, às 17:00 haras, na Avenida
Paulista, 2073, salas 317 e 318 (parte), Harsa I, Bela Vista, CEP: 01.31I-300, na Cidade
de São.Paulo, Estada de São.Paulo.

2. PRESENCA:A tatalidade das subscrit~res da capital sacial inicial da Campanhia em
arganização, devidamente qualificadas: nos BoletinS de Subscrição., que constituem a
documenta n.OOI, anexo à ata a que se'"refere esta Assembléia de Canstituiçãa, a saber:
Vinicius Aguillar Duarte e Eduardo. Duarte.

3. MEsA: Presidente: Vinicius Aguillar DuBrte
Secretária: 'Eduardo Duarte

4. CONVOCAÇÃO:Dispensada a canvocaçãa prévia cansaante ao. disposta na parágrafo. 4°. da
artigo. 124 da Lei n.O6.404176.

5. DELlBERACÕES:

Apravar o Estatuto. Sacial da Companhia, cuja redação. consalidada canstitui
a documento n.o 02 anexa à Ata a que se refere esta Assembléia de #
Constituição, da.ndo-se assim por efetivamente canstituída a KAMPEN RJ ..• _
PARTlCIPAÇOES S/A., em razão do cumprimento de tadas as _
farmalidades legais.

~pravar o capital social inicial de R$ 900,00 (navecentas reais), representada
par 900 (navecentas) ações ardinárias naminativas, sem vaIar naminal, ao.
preço de emissão. de R$ 1,09 (um real) cada uma, tatalmente subscritas neste
ata. O Capital está integÍ'alizada em 10% (dez por centa), tenda sido.
canstatada a realização. em dinheiro, de R$ 90,00 (naventa reais)
depasitadas em conta vin,.)lada em instituições financeiras, nos termas dos
artigas 80, III e 81 da Lein.o 6404176, tudo. de acarda com as Boletins de
Subscrição e a Recibo de Depósito. que constituem as documentos nOs. O1 e
02 anexas a Ata a que se refere esta Assembléia de Canstituição. O salda
restante de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) será integralizado em moeda
corrente do país em,alé 180 dias.

5.3.

5.1. Apravar a canstituição de uma saciedade anônima sab a denominação. de
KAMPEN RJ PARTICIPAÇÕES S/A., com Sede e Foro na Rua

delãria, nO. 79 - Cobertura OI, (parte), Centro - CEP: 20091-020, na
C' ade da Rio de Janeiro., Estada da Ria de Janeiro..

Valéria G. M. Serra
Secretárfa Geral
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CONTINUACÃO DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONStmJlCÀO DA KAMPEN RJ PARnCIPAçOES S/A.

5.4. Eleger o Sr. VINICIUS AGUILLAR DUARTE, brasileiro, casado pelo
regime da comunhão parcial de bens, empresário, titular da carteira de
identidade nO. 12563815.5, expedida pelo DlClRJ e CPF/MF nO.
053.942.037-92, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro na Rua da Candelária, nO.79 - Cobertura 01, Centro - CEP: 20091-
.020, para o cargo de Diretor Presidente e o Sr. EDUARDO DUARTE,
brasileiro, separado, advogado, nascido em 1210611946,titular da carteira de
identidade nO34.140, expedida pela OAB/RJ e CPFIMF nÓ024.974.417-15,
residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro na Rua
Candelária, nO79, Cobertura OI, Centro, CEP: 20091-020, para o cargo de
Diretor sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os
quais declaram não estarerrt incursos em nenhum dos crimes previstos em lei
que os impeçam de exercer.'atividademercantil, e ato contínuo tomaram posse
mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia.

,

5.5. Fixar a remuneração glObal anual dos membros da Diretoria em até
R$ 17.000,00 (dezessete míl reais).

5.6. Autorizar a lavratura da ata'a que se refere esta Assembléia na forma sumária,
nos termos do artigo 130,parágrafo 1°.do da Lei 6404176.

6. ENCERRAMENTO:Nada mais havendo 'a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta
Assembléia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da Companhia.

7. ACIONISTAS: Vinicius Aguillar Duarte; EduardoDuarte.

Confere com o original lavrado em livro próprio.

EDUARDO DUARTE
SECRETÁRJO
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CONTINUAçAO DA ATA DE AsSEMBWA GERAL DE CONS1TlUlçAO DA KAMPEN RJ PARTIClPACOesS/A.

TERMO DE POSSE

Valéria G. M. Serra
Secretéria Geral

Neste ato, o Sr: Vinicius Aguillar Duarte, brasileiro, casado pelo regime da comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro na Rua da
Candelãria, 79, cobertura O I - Centro, titUlar da carteira de identidade nO. 12563815-5,
expedida pelo DICIRJ e CPFIMF nO.053.942.037-92 e o Sr. Eduardo Duarte, brasileiro,
separado, advogado, nascido em 12/06/1946, titular da carteira de identidade nO 34.140,
expedida pela OAB/RJ e CPFIMF nO024.974.417-15, residente e domiciliado na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro na Rua Candelária, nO79, Cobertura OI, Centro, CEP: 20091-020,
declaram não estarem incursos em crime que'os impeça de exercer atividade mercantil ou em
qualquer outro impedimento legal, e t.omamposse dos cargos de Diretor Presidente e Diret.or
sem designação específica da empresa Kampen RJ Participações S/A., respectivamente,
para os quais foram eleitos na Assembléia Geral de Constituição realizada em 04 de Outubr.o
de 2013, com todos .osp.oderes,direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis e pelo
Estatuto Social da Companhia.

São Paulo, 04 de:.outubrodê'2
j

i
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CONTlNUAçAO DA ATA DE AssEMBLtIA GERAL DE CONSTmJIÇÃ'O DA KAMPEN lU PARTlCIPAçOESS/A.

ANEXO I

KAMPEN RJ PARTICIPAÇÕES S/A.

RS 809,10as 89,90899

ATA DAASSEMBLÉIAGERALDECONSTITUIÇAoREALIZADAEM 04 DE OUTUBRO DE 2013.

BOLETIMDESUBSCRICÃO

I
i Ações Subscritas lo\cões Inte"ralizadas A ;nte..ralízar

VINICIUS AGUILLAR DUARTE, brasileiro,l
casado pelo regime da comunhão parcial de \
bens, empresário, titular da carteira de identidad
nO.12563815-5, expedida pelo DlCIRJ e !
CPF/MF nO.053.942.037-92, residente e
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de I

I
Janeiro na Rua da Candelãria, nO. 79-
Cobertura OI - CEP: 20091-020, Centro

EDUARDO DUARTE, brasileiro, separado, I
advogado, nascido em 12/06/1946, titular da I
carteira de identidade nO 34.140, expedida pela
OAB/RJ e CPF/MF n° 024.974.417-15, I•residente e domiciliado na Cidade e Estado do
Rio de Janeiro na Rua Candelãria, nO 79, :
Cobertura OI, Centro, CEP: 20091-020 I
TOTAL: J

I

900

RSO,IO

RS 90,00

RS 0,90

RS810,OO

\

EDUARDODUAR
SECRETÁRIO

,
VINICIUSAOUILLARDUARTE

PRESIDENTE

I
I. FORMAE PRAW DE INTEGRALIZACÃO:RS 90,00 (noventa reais) integralizados neste ato, em moeda
corrente do pais. O saldo de RS 810,00 (oitocentos e dez reais) serão integralizados em moeda
corrente do país em até 180 dias. .

j

São Paulo ..()4 de outubro de 20
!

Valér1aG. M. Serre
Secretéfia Geral

I
4
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CONTINUAÇÃO DA ATA DE ASSEMBLaJ.A, G"ERAL DE CONSTITUIÇÃO DA KAMPEN RJ PARTlCIPAçOESS/A,

ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL

KAMPEN RJ PARTICIPAÇÕES S/A.

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE
DURAÇÃOE OBJETO.

•
ARTIGO l°. - A KAMPEN RJ PARtIcIPAÇÕES S/A., é uma sociedade anônima, que
reger-se-á pelas leis e usos do comércio; por este Estatuto Social e pelas disposições legais
aplicáveis. I

ARTIGO 2°. - A Companhia tem por ObjetJ a participação em outras sociedades empresaria e não
empresaria, como sócia, acionista ou quotista, podendo representar sociedades nacionais ou
estrangeiras e ainda participar de consórcio.

Valéria G. M. Serra
Secretária Geral

ARTIGO 3°. - A Companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro na Rua Candelária, n°. 79 - Cobertura OI, parte, Centro - CEP: 20091-020,
podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e
escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior.,

- O prazo de duração da sociedade será indeterminado.

cAPÍTULO 11
DO CAPITAL SOCIALE AÇÕES

I

ARTIGO 5°. - O Capital Social da Companhia é de R$ 900,00 (novecentos reais), dividido em
900 (novecentas) ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal.

~ 1°. - Todas as açOesda Companhia serãolnominativas,facultada adoção da forma escrituraI, em
conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto a instituição financeira
indicada pela Diretoria, podendo ser cc\)rada dos acionistas a remuneração de que trata o
parágrafo 3° . do artigo 35 da lei 6.404n6.

,
~2° - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembléias Gerais.

! :/
~ 3° - A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação
do número de ações. O grupamento e o' desdobramento de ações é também expressamente
proibido, exceto se previamente aprovado em Assembléia Especial, por acionistas representando "
a maioria das ações ordinárias. '

5

Junta Comerciai do Estado do RIo de Janeiro
Empresa: KAMPEN RJ PARTICIPACOES S A
Nlre : 33300309454
Protocolo: 0020134878493 -10/1012013 •
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 1611012013 • E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
AutenUcaçlo : CSD6DF8C4490F644749D8BD77402E1B2E22BFB8C813E187474AE8DOF3350D2001
ArquIvemenIo: 333003"9454 _ '8I10J20'3 I

963



~,{~
2it~O!5~(f:t CONTINUAÇAo DA ATA DE ASS£MBLtIA GERAL DE CONSnTVJç.,\O DA KAMPEN RJ PARTICIPAÇÕES S/A.

~ 4° - Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações,
debêntures ou partes beneficiárias conv"l1liveis em ações e bÔnus de subscrição cuja
colocação seja feita por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei 6.404n6, desde que a
eliminação do direito de preferência seja previamente aprovado em assembléia especial, por
acionistas representando a maioria das ações ordinárias,

~ 5° • A alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies elou classes
de ações não requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a
aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a
voto, quando das ações de cada espécie ou classe de ações.

~ 6' - A emissão de debêntures conversiveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores
mobiliários converslveis em ações e partes beneficiárias, estas conversiveis ou não, bem como a
outorga de opção de compra de ações dependerá da prêvia aprovação de acionistas representando
a maioria das ações de cada espécie ou c1~e de ações.

ARTIGO 6' - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores,
ou mandatários com poderes especiais; podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou
cautelas.

Parágrafo Único - Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de
certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos.

ARTIGO 7° - O montante a ser pago pela Companhia a titulo de reembolso pelas ações detidas
por 'onistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá
rres nder ao valor econõmico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de

avali o aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial
apu do de acordo com o artigo 45 da Lei ri.o6.404n6.

TIGO 8°. - A Companhia s6 registrará a transferência de ações se forem observadas as
sposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede.

CAPITULO III
DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 9" - A companhia será administrada por uma Diretoria, composta por no mínimo dois
e no máximo cinco Diretores, sendo um' Diretor - Presidente e os demais Diretores sem
designação especifica, residentes no Pais, acionistas ou não, eleitos e destituiveis pela
Assembléia Geral, observado o disposto neste Estatuto.

~ 1° . - O mandato da Diretoria será de 01 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato
prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos.

~ 2•.• A investidura dos Diretores far.se-á mediante termo lavrado no livro de "Atas das
Reuniões da Diretoria". Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria
Assembléía Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades.

6
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CONTlNUAt<'O DA ATA DE ASSEMBltlA GERAL DE CoNS1T1UIÇÃO DA KAMPEN RJ PARTICIPAÇOES S/A.

~ 3". • Em caso de vaga, será convocada a Assembléia Geral para eleição do respectivo
substituto, que completará o mandato do Diretor substituIdo, com observância dos direitos de
eleição em separado previstos no ~2" do artigo 5° deste Estatuto.

~ 4° . - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por
mandatários da companhia que vierem a constituir, onde serão especificados nos atos ou
operações o que poderão praticar, e a duração do mandato, sendo no caso de mandato judicial,
poderá esse ser por prazo indeterminado.

~ 5° - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a
30 (trinta) dias, quando remunerada.

~ 6° . - A remuneração dos Diretores será ,fixadapela Assembléia Geral, em montante global ou
individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão.

ARTIGO 10- A Diretoria representada. pelo Diretor Presidente, terá plenos poderes de
administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas
as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto, e o
diretor sem designação especifica na ausência do Diretor Presidente passará a ter as mesmas
atribuições.

as demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à
a em colegiado:

a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou
em vias de celebração, e quaisquer outros atos;

c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e
propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembléia
Geral; e

d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixar
em Assembléia Gerai',se for o caso.

~ 2". - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que convier aos
interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia,
subscrita pelo Diretor - Presidente, com antecedência minima de 3 (três) dias, exceto se a
convocação elou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores.

~ 3" .• A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no minimo, 2 (dois) Diretores,
considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do
dia.

7
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CONTINUAÇAO DA ATA DE ASSEMSUtA GERAL DE CONSrmnCÀO DA KAMPEN RJ PARTICIPAçOES S/A.

~ 4° - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros
presentes à reunião.

~ 5° . - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio.

ARTIGO 1I - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes
executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela
Diretoria e pela Assembléia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto.

ARTIGO 12 . - A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir,
dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar
cheques ou titulas de crédito, medi•••te ;nstrumento assinado pelo Diretor.Presidente,
isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por I (um) Diretor e I (um) mandatário ou,
ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observado quanto à
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo I. deste artigo.

~ I. - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo
Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes
concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a um ano, exceto no caso de mandato
judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Valérta G. M. serra
8ecretérta Geral

~ 2. "pcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere o Caput
de e arti o mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, em
da cas específico, autorização expressa da Diretoria.

CAPITULO IV
ASSEMBLÉIA GERAL

RTlGO 13 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses
subsequentes ao término do exercicio social para fins previstos em lei e, extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais assim o exigirem.

~ 1°- A Assembléia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 (dois) Diretores
e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários.

~ 2•. - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste
estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco.

~ 3. - Os acionistas poderão ser representados nas Assembléias Gerais por mandatários
nomeados na forma do ~ I. do artigo 126 da Lei 6.404n6, devendo os respectivos instrumentos
de mandato serem depositados, na sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data "-
marcada para realização da Assembléia Geral.

8
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CONTINUAÇÀO DA ATA Dê AsSEMBLÊIA GERAL DÉ CONsnroiçAo DA KAMPEN' RJ PARTICIPAC;:ÔESS/A.

1I ti
- - - - - - - -----------------------

Valér1B G. M. serra
Secretária Geral

CAPITULO V
CONSELHO FISCAL

ARTIGO 14 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será
instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três)
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia geral
em que for requerido o seu funcionamento.

~ I' . - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exerci cio, terão direito a remuneração a ser
fixada pela Assembléia Geral que os eleger.

g 2'. - As deliberações do Conselho FiScal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no
livro próprio.

CAPITULO VI,
EXERCICI0 SOCIAL E LUCROS

ARTIGO 15 .• O exercIcio social termi~ará no dia 3) de dezembro de cada ano. Ao fim de
cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações
financeiras previstas em Lei, observadas 1IS normas então vigentes, as quais compreenderão a
proposta de destinação do lucro do exerci cio.

ARTIGO 16. Do resultado apurado' no exerci cio, após a dedução dos prejuízos
ulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a
não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na

fo a do iutigo 202 da Lei n' 6.404/76; se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão
at buídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório.

)' - Atribuir-se-á à Reserva para InVest;mentos, que não excederá a 80% (oitenta por
nto) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não superior

a 75% (setenta e cinco por cento) do lucl-o líquido do exercicio, ajustado na forma do artigo
202 da lei n.' 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia
e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de
capital, ou a criação de novos empreendimJntos.

g 2' - O saldo do lucro Ifquido ajustado, se houver, terá a destinação quer lhe for atribuída pela
Assembléia Geral.

ARTIGO 17. - Os dividendos atribuidos ~aosacionistas serão pagos nos prazos da lei, somente
incidindo correção monetária e10u juros se assim for determinado pela Assembléia Geral, e, se
não reclamados dentro de 3 (três) anos. contados da publicação do ato que autorizou sua
distribuição, prescreverão em favor da Companhia.

ARTIGO 18 - A Companhia poderá lev!1"tar balanços semestrais, ou em períodos menores, e f
declarar, por deliberação da Assembléia 'Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses
balanços, por conta do total a ser disttibuldo ao término do respectivo exercício social,
observadas as limitações previstas em lei. -.
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ÚLTlMAFOl.HA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTmJJCÃO DA KAMPEN RJ PARTICIPAçOESS/A.

fi 10 - Ainda por deliberação da Assembléia Gera!, poderão ser declarados dividendos
intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último
balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos a que se refere o fi 10 . do
anigo 16.

~ 2. - Também, mediante decisão da Assembléia Geral, os dividendos ou dividendos
intermediários poderão ser pagos a titulo do juro:, sobre o capital social.

fi 3. . - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como
antecipação do dividendo obrigatório.

CAPÍTULO VII
LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 19 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação
da Assembléia Geral ou nos demais casos previstos em lei.

I

fi I. - À Assembléia Geral que delibe}ar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo
liquidante e fixar-lhe a remuneração.

fi 20
- A Assembléia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em

lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação.

ACIONISTAS: Vinicius Aguillar Duarte; Eduardo Duarte

Confere com O original lavrado em livro próprio.
1

São Paulo, 04 de-oú!iíbrode 2013.

I
ARTE EDUARDO DUARTE

SECRETÁRIO

,

IA.. I
Perongini

10

Valéria G. M. serra
Secretérla Geral

Junte Comerciei do Estado da Rio de Janeiro
Empresa : KAMPEN RJ PARTlCIPACOES S A
Nlre : 33300309454
Protocolo: 0020134878493 -10110/2013
CERTIFiCO O DEFERIMENTO EM 1811012013 • E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
AutenUcaçAo : C9D6Df8C4490F644749D8BD774026B2E22BFB8C813E187474AE8DOF3350D2001
Arqu~: 3MOO!OlM!S4 -1t111012013

968



08/1812813 - BANCO 00 BRASIL - 16:22:27
783112818, B389

C(JMPRDVANTEDE DEPOSITOEM CONTACORRENTE
EM DINHEIRD

ClIENTE: KAHPENRJ PARTICIPACDES
AGENCIA: 8712-9 CONTA: 31.IBB.327-X;~=~:;=====:=:~=:=i=~~==;=;;====:=====~~==:r.
DATA 88/18/2013
NR. DOCUMENTO 78.311.281.830.380
VALORDINHEIRO S8.BB
VALORTOTAL 98.80

NR~~UTENTIC~tAO======"'T===~:C;B:~2;~2EB:959~6AO
lEIA NO VERSOCOHtlCONSERVARESIE OOCUHENTll.
ENTREOUTRASINfORMAOOES.

GX\.Iê8844
1111111111111111111

)311

Valéria G. M. Serre
Secretérta Gel1lll

Junta Comerciai do Estado do Rio de Janeiro
Emprase : KAMPEN RJ PARTICIPACOES S A
Nlre : 333D0309454 .

6~:';~~k=~~O~~~~0I2013.E O REGISTRO SOB O NIRE E OATAABAIXO.
AuténUcaçIo :C9D6DIF8C4490F644749D8BD774026B2E22BFB8C813E187474AE8DOF3350D2001
AI'qutvelnenlo; 333llO309454 .1&'1or.i!013 .

969



970



971



972



973



974



975



976



977



978



979



980



981



982



983



984



985



986



987



988



989



990



991



992



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

SETE INVESTIMENTOS 2 S A
Nome da empresa:

333.0030945-4

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: SOCIEDADE ANONIMA - SA SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

19.080.492/0001-09

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

16/10/2013

Data de inícios das 

atividades

16/10/2013

Endereço:

R DO HUMAITA, 275, PARTE SALAS 802,902 E 1302, HUMAITA, RIO DE JANEIRO, RJ, 22.261-005

R$ 21.151.600,00  (VINTE E UM MILHÕES E CENTO E CINQUENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS)

Capital Social:

 ()

Capital Integralizado:

Indeterminado

Prazo de Duração

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Último Arquivamento:

Status

SEM STATUS21/12/2015 00002852347 301

Número Ato/eventosData

REGISTRO ATIVO

Situação

Objeto:

I) A PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES NACIONAID OU ESTRANGEIRAS, NA QUALIDADE DE ACIONISTA, SÓCIA OU 

QUOTISTA, JOINT VENTURES, PARCERIAS E/OU CONSÓRCIOS; II) A CAPTAÇÃO E OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTOS, COM 

O RESPECTIVO REPASSE DESSES RECURSOS ÀS SUAS CONTROLADAS E/OU AFILIADAS, NO PAÍS OU NO EXTERIOR, 

COM O OBJETIVO DE ADQUIRIR, ALIENAR, CONSTRUIR,, OPERAR E/OU FRETAR: (I.A) SONDAS DE PERFURAÇÃO E 

OUTROS ATIVOS E EMBARCAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS; (I.B) EMBARCAÇÕES DE APOIO 

MARÍTIMO E OUTRO EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO APOIO DAS ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS; E (I.C) ESTALEIROS E OUTROS ATIVOS E UNIDADES INDUSTRIAS RELACIONADOS À INDÚSTRIA 

NAVAL.

Atividades Econômicas:

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras

Diretoria:

Participação no capital:CPF/CNPJ: 791.791.776-20

Condição: DIRETOR

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

RICARDO FROES ALVES FERREIRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 458.342.967-34

Condição: DIRETOR

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

RENATO SANCHES RODRIGUES

Participação no capital:CPF/CNPJ: 491.156.427-04

Condição: DIRETOR

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

LUIZ EDUARDO GUIMARAES CARNEIRO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Número: Data: Protocolo:xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Decisão Plenária/Anotação Extrajudicial:

Número: Data: xx/xx/xxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nomes Anteriores:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DOS NOMES ANTERIORES ATÉ A PRESENTE DATA: 

    KAMPEN RJ PARTICIPACOES S A

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 

16/10/2013 - 33300309454 - 102, 21/02/2014 - 00002597822 - 106, 21/02/2014 - 00002597822 - 301, 07/05/2014 - 

00002620234 - 306, 22/08/2014 - 00002662662 - 304, 09/03/2015 - 00002735976 - 301, 23/06/2015 - 00002777855 - 301, 

16/10/2015 - 00002826583 - 503, 04/12/2015 - 00002845474 - 301, 14/12/2015 - 00002849176 - 301, 21/12/2015 - 

00002852347 - 301.

Art.1029 - Notificação de Retirada:

CPF/CNPJ:

Condição: Data da Notificação:

Participação no capital:xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: $0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, dataNúmero do protocolo:

Bernardo F. S. Berwanger

Rio de Janeiro, 23 de Fevereiro de 2016

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

00-2016/053041-5

Página 2 de 2Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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